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livro segundo titulou 3tt d 40 que para esto cC  
licito, com Lodos 08 mois Leis e Ürdcunçõcs que 
cm contrario faç-nn* íie ruin tia cerln sciencla, rao- 
tu proprio, e poder Real, hei por derogndas.

Antonio do Couto F raneo o fcz* em Al- 
cantora, nos 7  dios do mez de Junho de 164&. 
E  ou Francisco de Luceniàoffr escrever, *aaRE[

Na CotJtcçSu J e  MguítnlàíH Gúrdg.

I^U  E L -R E I  hço sabor aos que este Alvará \i- 
.j  rem, que, rendo eu o que sc mc represen

tou* pelo Kegedor e Deaombargadorcs da O saJa  
Suppücação, c pelo Chancelle: da Casa do Porto* 
e por cartas* c ¡ufar maçou* de outras Cidade*, e 
Ministros idusos de meu serviço, e bem publico, 
sobre os grandes inconvenientes, c vesnçlo* que 
se negue no Reino, contra o serviço de Deus, c 
meu, e boa administração da Justiça, com a lar
gueza dos privilegios de fòro, quo sc pasmaram aos 
Soldados, q jurisdicção do Ouvidor Gorai da gen
te do guerrat c naals Ouvidores, conhecendo* o 
advocando todas os causas eiveis c crimes dos dL  
Los Soldados:

Yindo-se alistar os mais facinerosos* e de
linquentes* <* devedores para impunidade de seus 
crimen e icKar seus contendores, e trazerem viu
vas* a pobres* e pessoas miseráveis, nos casos cri
mes* c eiveis* veviados* diante dus ditos Ouvido
res des Fronteiros* e vindo dahi por oppcllaç^o 
oo Conselho de Guerra —  ooin qü* perdiam sua 
justiça, c privilegios, Jo q lio são alguns incorpora-* 
dos em direito* b provocando-se os soldados a re- 
BÍatfD$Jfl| e oÍTcoíos do justiça* eoutm  excttftH, 
com clamor* o escomíalo publico* contra a lençíío 
cotn que se lhes concederam os dbus privilegio?.

lí querendo cu oro nisso proiór, cotnocoru ' 
vem ao serviço de Deus* e meu, e boa tdmi- 
[lislrnç&u da Justiço* c de maneira qüc os Solda
dos, que e&L3o em deíansão do Reino, sejam fa
vorecidos com privilegio conveniente* o que ces
sem as ditas vexuç&cs* cquei\aç;

E lendo eu mandado ver e consultar tudo, 
no meu Desembargo do Paço (a quem porlcnce 
passar semelhantes Provisões de jurisdlcçío* admi
nistra çfl o d* justiça, ebem publico) con forra aodu- 
me com seu parecer, e dos do tncu Conscltio:

Hei por liem* que o dito Alvará do Ouvidor 
Geral, que se passou ao Doutor Antonio de Ma
ria Carneiro* o eios mais Ouvidores, sí recolham* 
o nSa usem mais de!les¡ e que o?Soldados pagos 
sámente gozarão do privilegio dc fòro nos crimes 
commeltidoa depois dc alistados* e terem atf£nt|- 
(ío praça nos Armazéns* com certidão dos OfiL 
ciaos dellê * e ouo nos casos eiveis.

E  que os Corregedores* ua cabeça de sua 
Commarca* e aonde não houver Juii de Fúrn, e 
os drtos Juizes de FOrít* sirvam de Ouvidores do 
dita gente de guerra, cada una em scü districto

o em ausencia do Corregedor* e dos mais, 
quem por cllcs servir,

E «crcitariQ o dito cargo* com saus OfR- 
ciaes* por evitar a imiltiplkuÇíG, e competencia 
dos Ministros* com La rito prejuízo da justiça* e o 
creado do novos OtHriacs, e formar novo Juizo, 
podendo servir os ditos Julgadores cum os Olíi- 
cldos de seu Juizo* sem diUçào* nem molestia.

E  hei por bem* que o D&utor#lístofto Lci- 
tae de Meirelies, Corregedor do Crime da Cárte, 
sirvo, c tenho cargu de Ouvidor Gtral da gente 
de guerra, alistada, c paga* nesta Cidade, o seu 
lermo-

E  conhecerá, e advocará os ditas casos cri
mes de prime ira instancia* e dos Piesiditt dos Cas- 
tollos do dite tormo, c Cásenos* c Setúbal, dando 
appellaçSr  ̂ o aggrmc, para oConSelho do Guerra ; 
cdus Ouvidores virou a elle —  etciÉlo* ossiru edi
to Ouvidor Gerai* como os das Frutilcim* naj 
pemt8* o cousas, de que* confórme a este A lv u ra *  
podem conhecer* « nos suspnç$t>s, a musiría fllça- 
çodu, e procedrmentu* que pnr seu Regimento !bts 
compete* até ter ouLrn ordem, e Regtraento* que 
lhes m indo rei dar —  conbeccíidc ojfuires de Fá- 
ra* como Ouvidores com alçodn c Regimenté 
dos Corregedores, nos casos de sua Ouvidoria.

E  nas dtfobediencias, e culpas militares, que 
succedorem* terão oí Cupitãw, e Fronteires-mú- 
res* c o dito Ouvidor, a jiiiísdicçEü necçsjaría* ã 
prízüo, e castigo* ^ummariainenLc, como u caso 
pedir,

E  hos motins* rcbollião, e Iraiçâo, e ceaoi 
semelhantes (que nãoaolfrerem dileçao) o Fruntcí- 
ru-rnór* com o Ouiidor, c outro Julgador, Prove
dor, ououtro mais pruximo* terSoalç.ndo* a ti mor
te inclusive, uao soíTroudo o crunu d i l a t o salvo 
nos Fidalgos* e Çapitfie?, de que su ma dará cou
ta * cnandando-os trazer preius* como a qualidade 
do caso pedir:

E  o dito privilegio de fòro* e juriodícç&D doi 
Ouvidores sc não intenderá* uctu comprcheiidcrú 
os Soldados das Companhias da Ordenança, e seus 
Officiacs, que nãoLutn por sen Regimento o tul pri
vilegio— e se cumprirá o das ditas Ordenanças* 
Como nclEe se contém*

Súmente dos casos, que esUo reservados no 
capitulo ultimo, e outros das ditas OrJenouç^i 
¡tara 6 pessoa, â quem eu ordenasse, conhecerá o 
dito Corregedor d» C<Vlc* pur esto commisi'tío, ua 
fórma do dito Regimento* em quanto eu o houver, 
por bem.

E  os Corregedores da CíJatfe asistirlo como 
Ouvidores des Terços dw Companhias da O rin a n - 
Çb dests Cidade, par¿ mcecuçuo* o favor súmente, 
no que cumprir sua osaístencio —  q conhecerão 
dos casos, porias* e nggnvos, que pelos capítulos 
24, 2u e 45* e o> ^emelliantes do díto Regimen
to, pertencem ás Justiças Ordinarias.

E  mundo aos Desembargadores, OETieijcs, e 
prosai du meus Reinos* :e Sonhorioi* que cum-
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EU È L - R E I  faço saber aos cjue cslc meu A l
vará virem, que, tendo respeito oo que Ja 

ques Mnlcrhe, Senhor de S. Gcrraüo, dc Nação 
Franceia, me representou, pretendendo que lhe 
co o coda licença paru ar-ma r cie guerra uma Pi
naza aua, que Icifl t\a parlo dcsli Cidade de Lis
boa, contra os inimigos desta (iorâa, debaixo de 
minha bandeira, e que a3 prezas que fizer aos 
ditos inimígoi, depois de iorem julgo Jas do bua 
preza, os possa vender nín portos deste Reino, 
pagando por todos os direitos súmente dei por 
cento:

E  lendo tombem consi d traçou & boa c ami
garei correspondencia, que deseje* e quero se le
nha, e conservem estes meus Reinos com os Yas- 
sallus do muito Alto, Poderoso, o CbrisLírniissímo 
Rei de França, meu muito amado e prezado Ir- 
tnãu H! Primo; e por outras conveniencias de meu 
smiço:

Hei por bem e me aprai conceder ao dito 
Jaques de Malerbe a dita licença, com as condi* 
çõo* com que elle a pede. É ficam referidas, e 
que elle possa sabir c andar a corso com a dita 
Pinaza,

E esta mesma licença, com ai condições e 
quslidedes d elle, concedo a todos aquel Les, assim

3S

prom eãUi Alvará, cm todo, opor lodo, como tiel'e | 
sc cuíiLclii, o qu.il se registará nos Livros do Des- 
scrobíirgo do Poço. e Casa do Süpplicaçlo, e Rc- 
í&fSo do PlortQ —“ C ao Qianceller-tnúr, que o fa
ça publienr ha Chancellaría, e enviar «  traslados 
juila, sob mtu sello e seu signo! ás Commarcas do 
Remu. pora a todos ser notorio o que por elle 
ordeno —  c me prol, que valha, e lenha força c 
vigor, como so fosse Curta feita em meu nome, e 
jior mim tfsígnuda, sem embargo das Ordenações 
cm conlrüríu. .

Antonia de Moraes o fw, em Lisboa, o í Ide  
Junho de ÍG42* fialtfatftr Rodrigues dc Abreu 
o fez escrever =  REI.

Esta Provisão sc passou com Iodas as boas con- 
sídotüÇÜeB do meu serviço, molhor governo 

du Reino, e administração da justiça: e assim se 
ba de ejecutar; e deve-se advertir, que nenhum 
privilegio, ¡ nem isenção, pado voler, nes crimes 
c um mullid os antes du priti&gio, num ¿ possível 
pariicar-sc ns gente das Ordenanças, que nunca 
o livnranv, ocomprdienJcm todo o Reino; c mui
to menus intender-se nos casos civds ; o que su 
houvesse de ser, ficariam e a cusas, c som oxcreicio 
tüílojs us Tribo nueí, e AJÍaisIros dc Jusíiça Ordi
naria : c ftlo í  este o intento principal, com que 
mandei fundar o Conselho* mas o da boa ordem, 
e disciplina do* Soldados, e defensa do Reino. Em 
Lisboa, o 17 dc Julho dc 1642, =  R E I.

. Csurruiru, de Fíir. Ko-míliar, ij*j . 555,

daturaes como cslrangciro*, que pcrtciulerem ar - 
mar, e audiir em corso.

Por o que mando sos meus Generacs, A l
mirantes. Cabos de Lsqujurds, e Capillos dc Na
vios sollos, c assim mesmo a quacsquer yuiros 
Ministros c Oificiacs meus de Guerra, Justiça, e 
Fazenda, ibes não impida to usar delia, antes lhea 
dácm para isso IüJ j a ojuda o favor quu n&cey— 
Sano lhes for,

E  este Aliará, passado por a Chancellaría, 
St? cumprirá, tão inteira c cumpri dómente, como 
«elle se declara, sem duvida, nem cetifiadicç3o 
ulgunrc, porque assim ¿minha mercd— e valerá 
outrobiuii posto que seu eíTeito hoja de durír mais 
de litti anuo, sem embarga Ja Ordenação, que u
contrario dispõem,

Domingos Luiz cj fez, ecn LUIm*, 25 
dias do mcí de Juiibodfl Ifi Í-A uncios, E ou An- 
lunio Pereira o fit e saáve r,^  U E L

LJm. )V ik Lcái di Tqitc T calOj  fu]. í l .

(^artn Regia de 3 de Julho de iü íü , ao Gu- 
à  vemador de Relação do Pntto — RL-prçseti- 

lafiifo-íüe F. Cônsul da Naçào Ingleza, quçT tva 
acÇao que F. rassalb da Grfl-Oretiniu, movÉrn 
a F. porluguez, pcranle o Corrcgeilnr do Cível 
dessa Relação, deixam de de feri riftc-llie jiiramen- 
lp supplelorío, pelo fundomeoLu de ser hereje, e 
como tal itiadmÍ0siveí & preslar juramento; o que 
fOra coufirmadü por Accordaodu ftelsçlo, em rc“ 
curso dc aggravo —  com o que, mio só a dilu 
aullior, mas ioda aNnçãcí Ingltta, recebia escón
dala ti Salino:

E  tendu eu listo o que íübre este coso ine 
fot presente* em Consulta du JJesembnr^o do Pa
ço, u as informaçOcs pur que constou, que, se
gundo ü pratica a o eslilo do Reino, e o dEreilu 
uuiverial, seüipre se deferio todo c qualquer ju
ramento aos vassallas da dita Nação:

liei por bem, que assim se fique observan
do para o futuro,

E  quótilo è causfi de que se treln* ordena
reis que a petição de ftggravo do dito outW tor̂  
ue ú propòr-se cm Relação, com turnad desem
bargadores que y c h  parecer, e que íe lhe defirj 
COmo fúr justu  ̂ sein oilenção no referido funda- 
mcnlo.

Llr.  IV J *  tlifcra füfc. 51 t.

Í^U  E L -R E I faço saber nos que estfi Alvnrã vi- 
-J rem. qae eufui informado, por cartas e quei-* 

XQSjj que de muiLa  ̂ partea do Reino, o cm partí* 
cular Jos Julgadores, c CapítScs das Ordeuanças, 
e Fronteiras, ¡ac vlÈruoj, $obre o& iuqutctsçòes c 
ílesordiíns, que de ordinario se spguom, contra o 
serviço de Deu* e meu, e bom governo, e admi- 
nÍ3tr?ção da Justiça, quictação e defcnsâo do Rei
no, cuiu as canliauuaceusufti&çprocedímentusdos
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